PARECER Nº          , DE 2026, DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 104, DE 2025
De autoria do Deputado Paulo Fiorilo, a moção em epígrafe manifesta solidariedade ao Padre Júlio Lancellotti, repudiando os ataques de ódio e intolerância religiosa direcionados ao pároco por demonstrar respeito e aceitação em relação a diferentes práticas religiosas e reafirma a importância do diálogo e da tolerância entre as diferentes crenças para promover a paz e a harmonia na sociedade.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 10/04/2025 a 16/04/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Na presente oportunidade, a Moção vem a esta Comissão de  de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-me, na qualidade de Relatora, apreciá-la nos termos dos artigos 31, I e 33, II, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, verifico que a manifestação de solidariedade é cabível e apropriada, uma vez que, segundo a justificativa da propositura, o Padre Júlio Lancellotti, por um momento casual e descontraído em uma emissora de televisão, teria sido alvo de críticas e ofensas por demonstrar respeito e aceitação em relação a diferentes práticas religiosas.
Júlio Renato Lancellotti é um pedagogo e padre da igreja católica, pároco da igreja São Miguel Arcanjo, em São Paulo, e conhecido por ser responsável por ações sociais com pessoas em situação de rua.
De acordo com o artigo 5º da Constituição Federal, “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias”; bem como “ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei”. 
Assim, a demonstração de respeito e aceitação em relação a diferentes práticas religiosas nada mais é do que o princípio constitucional da garantia de liberdade religiosa sendo colocado em prática. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 104, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
